
ATA  DA  QUINQUAGÉSIMA  TERCEIRA  REUNIÃO,  EM  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA,  DO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

No dia vinte e nove de abril de dois mil e vinte e seis, às nove horas e doze minutos, na 
cidade  de  Parnaíba,  no  auditório  Oeste,  do  Campus Ministro  Reis  Velloso,  sob  a 
presidência do professor Vicente de Paula Censi  Borges,  Vice-Presidente do Conselho 
Universitário  e  Vice-Reitor  da  Universidade  Federal  do  Delta  do  Parnaíba  (UFDPar) 
realizou-se a Quinquagésima Terceira Reunião, em sessão Extraordinária, do Conselho 
Universitário  (CONSUNI)  da  UFDPar.  Estiveram presentes  os  conselheiros:  Vicente  de 
Paula Censi  Borges,  Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo, Jefferson Soares de Oliveira, 
Francisco Jander de Sousa Nogueira,  Gilvana Pessoa de Oliveira,  Rafael  Araújo Sousa 
Farias,  Osmar  Gomes  de  Alencar  Junior,  Aurélio  Vinícius  Araújo  Silva,  Silmar  Silva 
Teixeira,   Joiza Angélica do Carmo Sampaio,  Rosana Aquino de Souza, Jonas Guimarães 
Junior (substituindo a Coordenadora do Curso de Ciências Contábeis, Lidiana Fonseca de 
Souza Melo),  José Natanael Fontenele de Carvalho,  José Gerardo Ferreira Gomes Filho, 
Tácito Zaildo de Morais Santos (substituindo o Coordenador do Curso de Fisioterapia, 
Flávio Furtado de Farias), Cleidivan Alves dos Santos, Rodrigo de Sousa Melo, José Jonas 
Alves Correia, Moyses Barbosa da Silva Filho, Márcia de Arêa Leão Oliveira (substituindo 
a Representante dos Órgãos Suplementares,  Cátia Regina Furtado da Costa),  Anderson 
Guzzi, Denise Mayara Silva de Melo, Jerônimo Ferreira de Sousa Neto, Anilton Santos 
Batista,  Jenilson Rodrigues  Souza,  Emerson Diógenes  de Medeiros, Flávio  Rovani  de 
Andrade,  Johnson Fernandes Nogueira,  Heidi Gracielle Kanitz e Maria de Fátima Vieira 
Crespo.  Estiveram  ausentes  sem  justificativa: Pedro  Sanches  dos  Reis,  Jéferson 
Nascimento  Silva,  Nayze  Lucena  Sangreman Aldeman,  Edvania  Gomes  de  Assis  Silva, 
Lucas Antônio Duarte Nicolau, Marcelo de Carvalho Filgueiras,  Fernando Lopes e Silva 
Junior, Alyne Rodrigues de Araújo Nobre, Miquéias de Oliveira Nascimento, Kawan de 
Sousa da Costa, Caruline Rodrigues Alvarenga, Celina Maria de Souza Olivindo, Francisco 
Eudes  Barros,  Francisca  Edna  de  Andrade  Cunha,  Maria  Patrícia  Freitas  de  Lemos  e 
Raimundo Pereira da Silva Neto.  Estiveram ausentes com justificativa:  Karina Oliveira 
Drumond,  Cyntia  Mendes  de  Oliveira,  Felipe  Sávio  Cardoso  Teles  Monteiro,  Paloma 
Cavalcante Bezerra de Medeiros, Lana Veras de Carvalho e Rafael Castello Branco Ciarlini. 
EXPEDIENTE:  O  senhor  Presidente  saudou  a  todos  e  deu  início  à  reunião com  a 
apreciação  da  Ata  da  52ª  Reunião,  em sessão  extrordinária  do  CONSUNI,  a  qual  foi  
aprovada por todos os conselheiros presentes. INFORMES: O presidente do conselho, em 
exercício, professor Vicente de Paula Censi Borges informou sobre a quitação dos direitos 
trabalhistas relativo à terceirização administrativa da Universidade. Destacou que, diante 
da  inadimplência  da  empresa,  a  Universidade  assumiu  a  responsabilidade  pelo 
pagamento direto aos trabalhadores. Em seguida, comunicou que foram adquiridos uma 
van e um ônibus para a Universidade. Destacou que a renovação da frota institucional 
constituía  demanda  antiga  da  comunidade  acadêmica  com  o  objetivo  de  garantir 
melhores  condições  de  mobilidade,  conforto  e  segurança.  Registrou  a  participação 
recente  da  UFDPar  no  lançamento  do  programa  ‘Mais  Formação,  Mais  Renda’,  do 
Governo  do  Estado  do  Piauí.  Relatou  que  essa  participação  reafirma  a  posição  de 
destaque  da  UFDPar  no  apoio  ao  desenvolvimento  do  Estado  do  Piauí,  colocando  a 
Instituição  novamente  em  protagonismo  e  no  centro  das  discussões  e  articulações 
relacionadas  às  estratégias  de  avanço  e  desenvolvimento  estadual.  Na  sequência, 
destacou a greve dos servidores técnico-administrativos. Informou que a Administração 
superior  vem  atuando  de  forma  articulada  e  em  permanente  diálogo,  buscando 
encaminhar  as  reivindicações  apresentadas,  ainda  que  muitas  das  pautas  possuam 
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caráter  nacional  e  não  dependam  exclusivamente  da  gestão  universitária  para  sua 
resolução.  Destacou  que  determinados  serviços  foram  considerados  essenciais  e 
imprescindíveis, especialmente aqueles relacionados à assistência estudantil. Registrou 
que  parcela  significativa  do  corpo  discente  se  encontra  em  situação  de  elevada 
vulnerabilidade socioeconômica. Diante desse cenário, informou que, prevendo possíveis 
prejuízos  decorrentes  da  paralisação,  a  Administração superior  adotou medidas  para 
assegurar a continuidade do pagamento dos benefícios, garantindo condições mínimas 
de permanência aos estudantes no início do semestre letivo. A Presidente destacou que 
a  autoavaliação  institucional  referente  ao  ano  de  2025  foi  realizada  por  meio  de 
formulários eletrônicos disponibilizados no sítio institucional da UFDPar, utilizando-se a 
plataforma  Google  Forms, Na  sequência,  houve  a  apresentação  do  Relatório  de 
Autoavaliação Institucional – Ano de Referência 2025, da Comissão Própria de Avaliação 
(CPA),  pela  professora  Francisca  Beatriz  de  Melo  Sousa.  A  docente  informou  que  o 
documento se encontrava disponível no sítio eletrônico institucional e por meio de QR 
Code disponibilizado aos presentes. Informou, ainda, que o relatório foi encaminhado ao 
Ministério  da  Educação  (MEC),  tendo  sido  apreciado  pela  Procuradoria  Institucional. 
Esclareceu que a Comissão Própria de Avaliação (CPA) é composta de forma paritária, 
contando com representantes docentes, técnico-administrativos, discentes da graduação 
e  da  pós-graduação,  representante  da  sociedade  civil  e  representante  da  PROTIC, 
responsável  pelo suporte técnico às atividades da comissão. Apresentou os dados de 
participação da comunidade acadêmica, registrando maior adesão da categoria técnico-
administrativa.  Ressaltou  a  necessidade  de  ampliação  do  engajamento  institucional, 
especialmente  entre  docentes  e  discentes,  destacando  a  relevância  da  CPA  para  os 
processos de avaliação dos cursos junto ao MEC. Em seguida, apresentou a estrutura do 
Relatório de Autoavaliação Institucional, organizado em cinco eixos temáticos. Ao final, 
reafirmou o compromisso da CPA com o diálogo institucional e com a melhoria contínua 
dos processos avaliativos, visando ampliar a participação da comunidade acadêmica e 
fortalecer  o  retorno  institucional  das  avaliações  realizadas. Após,  o  presidente  do 
Conselho, em exercício, destacou que o documento elaborado pela CPA evidenciava, de 
forma  clara,  questões  que  já  viam  sendo  objeto  de  atenção  institucional  e  que  se 
encontravam  contempladas  tanto  no  Plano  de  Desenvolvimento  Institucional  (PDI) 
quanto  no  Planejamento  Estratégico  da  Universidade,  por  meio  das  metas  e  ações 
previamente definidas. Ressaltou que diversas das demandas apontadas no relatório já 
haviam sido executadas ou encontravam-se em fase de execução. Ao final, reiterou os 
cumprimentos  à  Professora  Francisca  Beatriz  e  aos  membros  da  CPA  pelo  trabalho 
realizado,  reconheceu  a  complexidade  do  processo  de  mobilização  da  comunidade 
acadêmica para participação na avaliação institucional. Destacou, por fim, a relevância do 
trabalho desenvolvido pela comissão para o aprimoramento contínuo da Universidade. 
Logo após, o conselheiro Osmar Gomes de Alencar Junior registrou reconhecimento ao 
trabalho  desenvolvido  pela  CPA  e  destacou  a  relevância  do  relatório,  bem como  da 
condução do processo avaliativo e da qualidade do texto final produzido, ressaltando a 
importância institucional do documento para a reflexão acerca da Universidade e de seus 
processos  internos.  Seguidamente,  ocorreu  a  apresentação  do  Relatório  de  Gestão 
Correcional  da Unidade Setorial  de Correição (USC/UFDPar) – 2025,  pela corregedora 
Kamilla Silva Vieira Mousinho Rocha. A corregedora informou que o relatório havia sido 
encaminhado à  Reitoria,  em atendimento às  obrigações  das  unidades integrantes do 
Sistema  de  Correição  do  Poder  Executivo  Federal,  bem  como  disponibilizado  para 
consulta  pública  na  página  institucional  da  Corregedoria.  No  tocante  às  ações 
desenvolvidas em 2025, destacou a aprovação do Regimento Interno, a estruturação e 
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consolidação dos  fluxos internos  da unidade. Informou,  ainda,  sobre a  aprovação da 
Portaria  de  Priorização  e  Gestão  de  Processos  no  âmbito  da  Corregedoria,  que 
estabeleceu critérios técnicos para organização e priorização das demandas processuais, 
observando  o  caráter  sigiloso  dos  processos  correcionais  durante  sua  tramitação. 
Apresentou os dados estatísticos do exercício de 2025, informando que foram analisadas 
17 (dezessete) comunicações, resultando em 10 (dez) juízos de admissibilidade, 5 (cinco) 
investigações  preliminares  sumárias  instauradas,  1  (um)  processo  administrativo 
disciplinar instaurado e 1 (um) julgamento concluído. Por fim, informou a realização de 
campanha  institucional  de  prevenção  a  ilícitos  administrativos,  com  divulgação  de 
materiais  educativos nas redes institucionais,  objetivando conscientizar a comunidade 
acadêmica acerca das condutas administrativas e da atuação preventiva da Corregedoria. 
Na  sequência,  deu  início  à  apreciação  das  pautas. ORDEM  DO  DIA: 1.  Processo  n° 
23855.001342/2026-40 - Ratificação da Resolução CONSUNI n° 188, de 26 de fevereiro 
de 2026, emitida ad referendum, que aprovou a filiação da Universidade Federal do 
Delta do Parnaíba à Federação Acadêmica de Esportes Piauiense (FAEP).  O Conselheiro 
Francisco Jander de Sousa Nogueira,  relator do processo,  procedeu com a leitura do 
parecer,  manifestando-se  favorável  à  aprovação.  Em  seguida,  o  professor  Jonas 
Guimarães  Junior  relatou  que  participava  ativamente  das  atividades  esportivas  da 
Universidade e destacou as dificuldades enfrentadas pelos estudantes em competições 
escolares e universitárias, especialmente em razão da exigência de acompanhamento por 
profissional  de  Educação  Física  para  participação  nos  eventos  esportivos.  Diante  do 
exposto,  manifestou  apoio  à  demanda  apresentada  e  sugeriu  que  a  Instituição 
viabilizasse a disponibilização de profissional de Educação Física, ainda que por meio de 
contratação  temporária,  a  fim  de  prestar  suporte  aos  estudantes  nas  atividades 
esportivas internas e externas, bem como auxiliar na organização dos eventos esportivos 
promovidos pela Universidade. Na sequência, o conselheiro Francisco Jander de Sousa 
Nogueira esclareceu que a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PREXC), a Pró-Reitoria de 
Assuntos  Estudantis (PRAE),  a  Pró-Reitoria  de Gestão de pessoas (PROGEP)  e  demais 
setores  envolvidos,  juntamente  com  o  Diretório  Central  dos  Estudantes  (DCE), 
encontravam-se na fase final de elaboração da Política de Esporte e Lazer da UFDPar. 
Ressaltou que a demanda referente à disponibilização de profissional de Educação Física 
já vem sendo acompanhada pela PRAE há algum tempo, havendo expectativa, a médio 
prazo,  de  contar  com  um  educador  físico  para  auxiliar  nas  atividades  esportivas  da 
Instituição.  O  parecer  colocado  em  votação  foi  aprovado  por  unanimidade  pelos 
conselheiros  presentes.  2.  Processo  n°  23855.002016/2026-78  –  Ratificação  da 
Resolução  CONSUNI  n°  190,  de  1°  de  abril  de  2026,  emitida ad  referendum,  que 
aprovou  a  renovação  do  credenciamento  da  Fundação  Cultural  e  de  Fomento  à 
Pesquisa,  Ensino,  Extensão  e  Inovação  (FADEX)  como  fundação  de  apoio  da 
Universidade  Federal  do  Delta  do  Parnaíba  (UFDPar)  e  deu  outras  providências.  O 
Conselheiro Rafael Araújo Sousa Farias, relator do processo, procedeu com a leitura do 
parecer, manifestando-se favorável à aprovação. Logo após, o presidente do Conselho, 
em  exercício,  destacou  que  a  FADEX  mantém  uma  relação  transparente  com  a 
Universidade,  realizando  regularmente  a  prestação  de  contas  dos  recursos 
administrados, além de auxiliar na captação de oportunidades e recursos provenientes, 
especialmente,  do  Governo  Federal.  Ressaltou  ainda  que,  a  atuação  da  Fundação 
contribui  para  fortalecer  o  papel  institucional  da  Universidade  no  atendimento  às 
demandas sociais e no desenvolvimento de ações voltadas ao território e à população. O 
parecer  colocado  em  votação  foi  aprovado  por  unanimidade  pelos  conselheiros 
presentes. 3.  Processo  n°  23855.002229/2026-50  –  Solicitação  de  alteração  de 
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dispositivo  do  Regimento  Interno  da  Unidade  Setorial  de  Correição  (USC).  O 
Conselheiro Aurélio Vinícius Araújo Silva, relator do processo, procedeu com a leitura do 
parecer,  manifestando-se  favorável  à  aprovação.  O parecer  colocado em votação foi 
aprovado  por  unanimidade  pelos  conselheiros  presentes. OUTROS  ASSUNTOS:  Para 
finalizar a reunião, o presidente, em exercício, fez alguns esclarecimentos relativos ao 
contexto  atual  da  Universidade,  especialmente  em  razão  da  greve  dos  técnico-
administrativos  em  educação  (TAEs).  Relatou  que,  após  a  deflagração  da  greve,  a 
Administração  Superior  buscou  estabelecer  diálogo  com  o  comando  local  de  greve, 
iniciando tratativas para discussão de questões relacionadas à manutenção dos serviços 
considerados essenciais  e  à preservação da integridade institucional  da Universidade. 
Durante  as  discussões,  foram  abordadas  questões  relacionadas  à  definição  e  à 
manutenção dos serviços considerados essenciais  ao funcionamento da Universidade, 
com  o  objetivo  de  preservar  a  integridade  institucional  e  evitar  eventuais 
questionamentos por parte dos órgãos de controle, bem como assegurar a legitimidade 
do movimento paredista.  Por fim, destacou que o movimento grevista possui  caráter 
legítimo  e  que  grande  parte  das  reivindicações  apresentadas  possui  abrangência 
nacional,  ultrapassando  a  esfera  de  competência  da  Administração  Superior  da 
Universidade.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  às  onze  horas  e  oito minutos,  o  senhor 
Presidente do Conselho deu por encerrada a reunião, da qual eu, Vanessa de Sousa Brito, 
Secretária dos Conselhos Superiores da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, lavrei 
a presente Ata que, após lida, discutida e submetida à aprovação, será por mim assinada 
e pelo Presidente deste Conselho.

Parnaíba (PI), 29 de abril de 2026.

          Vanessa de Sousa Brito                                    Vicente de Paula Censi Borges  
Secretária dos Conselhos Superiores                            Presidente do CONSUNI, em exercício 

                                                                      Vice-Reitor 
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